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Contrato n* 01S/2022-OC/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 007/2022-PMC

Contrato de aquisição, qu« entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CAROLINÀ por intermédio da 
SECRETARIA MUNtCIPAL DE SAUDE-SEMUS 
e 8 empresa A. C. FREITAS E SOUZA, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:

O MUNICÍPIO DE CAROUNA, Estado do Maranhio, pessoa jurídica de Direito Púbtoo 
Interno, Inscrito no CNPJ n® 12.081,691/0001-84. seriada na Praça Ailpio Carvalho, n° 50. Centro. 
CEP: 55.980-000 • CaroBoafMA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DÊ SAÚDE-SEMUS neste
ato representado por seu Secretário Municipal de Saúde Senhor LEONARDO DE SOUSA 
COELHO, RG n* 199.234.420.02-2 - SSPMA. CPF tf  015.397,033-57, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa A. C FREITAS E SOUZA, CNPJ N° 32.357,021/0001-56, situada na 
Rua Quatorze de Dezembro, tf  475, Setor Dem Onone. CEP: 77.823*310 -  Araguainenro. 
representada por sua Titular, a senhora ANA CLARA FREITAS E SOUZA, RG tf  1257509 
SSP/TQ/PA. CPF n* 057.119,121-51. doravante denoméneda CONTRATADA, celebram o presente 
Contrato de aquisição de materiais da limpam pesada t  lavanderia hospitalar formalizado nos 
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 007/2022-PMC com fundamento na Lei Federal tf 
10,520/2002; Lei Complementar tf 123/2006, alterada pela Lei Complementar n* 147/2014 e pela Lei 
Complementar n* 155/2016; Decreto Federal t f  3.555/2000, aplicando-se sub$*d*sri»neníe, no que 
couber, a Lei Federal n* 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1.0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada pera a aquisição 
de meterieis de limpeza pesada e lavanderia hospitalar, de interesse do Fundo Munidpai de 
Saúde, conforme ANEXO l-A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÁO

2.1.0  CONTRATANTE e a CONTRATADA vlneutam-M plenamente ao presente Contrato e ®o® 
documentos adiante enumerados, colecionados ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2022- 
PMC «  que sâo partes integrantes deste Instrumento, independente de transcrição:

») Termo de Referência;
b> PROCESSO DE DISPENSA N" Q07/2022-CPUPMC;

ej Proposta de Preço» de CONTRATADA e demais documento® apresentadas, no 
procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
*

3.1.0  presente Contrato rego-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1958;

b} Lei Federal tf 10,520, de 17 de julho de 2002, e, «ubwdiariamenla, Lei Federal tf  8,666, de 
21 de Junho de 1993, bem como suas alterações posteriores,

e) L »  Complementar n* 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Let Complementar n* 147 
de 07 de «gosto de 2014 e pela Lei Complementar t f  155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n* 12.527, de 18 d# novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 8,538. de 08 de outubro de 2015.

g) Editai do Pregão Presencial e seus anexos;

h) Instrução Normativa rf 005/2014-SlTl/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática:
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I) demais normas regulamentares aplicáveis é maténe;

I) subüdiariamente, os principio# ds Teoria Geral dos Contratos e as disposições d® direito 
privado. em espacial s Lai Federal n* «.078, d* 1t de setembro de 1990 (Código de Defesa do
CansuroWor)*

3JL Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entee as dispo» çôes 
deste Contesto e «• disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo 
das dáusuts» contratuais.

3.3. Os casos omissos serêo decidido® peto CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
U I Federal n» 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contrato® administrativos e, 
subsidisrlamante» os principio® da Teoria Gerei dos Contratos e es disposições de direito privado, 
em espeaai a Lei Federal n* 6,078, da 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Coosumidar},

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTIMADO

4.1. O valor total deste Contrato è de R$ 16.619,24 {dezesseis mil seiscentos t  quinze reais e 
vinte e quatro centavos), conforme Planilha Orçamentária, em anexo.

42 . No vMor acima estão incluídos todos os custos diretos e indireto®, tributos, contribuições 
encargo® sodas, trabalhistas, previdenciârio*, fiscais e comerciais Incidentes, taxa de 
adntefi straçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrei do objwto da 
oontrstaçéo.

4.3, O preço permanecerá fixo • inreeyustével durante a vigência do presente Contrato,

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

5.1, As despesas decorrentes desta fidlaçfio correréo á conta de recursos consignados no 
orçamento do Fundo Municipal de Ssúde-SEMUS, em conformidade com a seguinte dotação 
orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 -  Fundo Municipal de Saúde

FONTE DE RECURSO: 14 -  Transferência de Recursos do Sistema Único de SaUde-SUS

PROJETO/ATIVIDADE: 10,301.0037.2,126- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00 -  Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA * DO PRAZO D i VIGÊNCIA

6.1.0  prazo de vigência deste Contrato será até 31.12JQ22 e terá Inicio a partir da data de sua 
assinatura, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extraio na imprensa oficia».

6.2.0  prazo de vigência expirará no final deste exercido, considerando o principio da anualidade 
do orçamento previsto no artigo 57, 'capuf. da Lei Federal n* 8.666.1993.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE ENTREGA
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no prezo máximo de 05 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir ds data de assinatura do Contrato Administrativo

7,1.1.0  prazo d# entrega poderá ser exoepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado 
interesse público a a critério do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 87, § 1*,
Lei Federal n* 8,666/1993.

CLÁUSULA OITAVA -  DA SUBCONTRATAÇAO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

9.1 A CONTRATADA nâo poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedè-fo ou transferi-io. no lodo ou em parto, sob pene de Imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis.

&
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CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA

10. í  Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para presteçáo dos 
serviços, s CONTRATADA, obriga-se ai

a) providenciai’ a seguinte documentação para Uns de instrução do processo de pagamento, 
devidamente atualizados:

a.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais. Dívida Ative oa 
Uniêo;

a.2) Certidão Negativa de Débitos Recais, junto è Fazenda Estadual.

8.3} Certidão Negativa de inscrição d» Débitos na Dívida Ativa, junto á Fazenda Estadual:

8.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

a,5) Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Divida AtNa, junto á Fazenda Mumapai;

a J ) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

a,7) Certidão Negativa de Oébito» TrabaWstas-CNDT

b) não transferir a terceiros, no todo ou em pane, o objeto da contratação,

e) designar proposto e apresentar relação com endereços fisioo • eletrônico (e-maJI), telefones, 
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções 
corretivas:

d) identificar seu pessoal nos atendimentos da prestação dos serviços;

e) comunicar tmed»atamente qualquer alteração no seu estatuto soda), razão social, CNPj 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outro» dado» que forem importantes:

f) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pana de responder pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros:

g) arcar com aa despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e providenciarias # 
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

h) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição 
pública onde serão prestados os serviços,

I) respeitar e fazer com qye seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medWna 
do trabalho,

)) responder pela supervisão, direção técnica e admtrsstraUva e mão-de-obra necessárias ò 
execução do ««viço. como única e «xdusiva empregadora,

k) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo quanto ás leis trabalhistas e providenciarias Pies assegurem;

l) responsabiiizar-se pelos danos causados direta ou indirotamente A Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou doto quando do serviço, não excluindo ou roctezindo 
essa responsabilidade a ftscekzeção ou o acompanhamento pala Administração

m) manter, durante a vigência do Contrato, enquanto condição para aquisição, em 
compatibilidade com as obrigações por ete assumidas, todas as condições de habilitação e 
Qualificação exigidas,

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11,10 MUNICÍPIO DE CAROUNA, pessoa Jurídica de desito púbico interno, por intermédio do 

Fundo Municipal da Ssúds-SEMUS obriga-se a:

a) emitir • Nota de Empenho,

b) acompanhar e fiscalizar o serviço por intermédio do Geetor do Contrato;

m c
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«^efetuar m  pagamentos a CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estaBeteeidos» 
ottoerr«rxtoasnoimi»adniniaé<)6vM e frMncaÍrat emvigor-.

d) prestar a® Monrtaçées # os esctarecimertas que varriam a ser mâçâmâm petos 
empregado® da CONTRATADA;

#| propor m apSceçâo das sanções admWstraivas e demais o »ín a ^ a s  legas pelo 
descumprimerilo das oferigaç&es assumida® pela CONTRATADA:

I) fiseafear para que, durante 9 vaSóáde do Contrato, sejam manfete toda* m  amAçõm áe 
nwjíHaçaQ e < p » c ^ e « s p i*  fiawtaçao,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO PAGAMENTO

f Z lO  pagariwilo será feflo em favor da CONTRATADA através de depósito bançâr» na mm 
conte corrente, por iríleimècSo de Ordem Bancária, em ato 3© {trinta) dia» oonaecuNvi».. 
opniado a partir da dato da asaênteura do Termo da Recebimento Definitivo, acompartsaslc} 
da Nota FIscaVFatura desde que nèo haja fator «mpetfSvo provocado peto empresa. 
acompKsnliacto dos seguirdes documentos:.

af côpía do Conte!» Ádsw^wfeoí 

t») çápto da Noia de Emperfi©:

c) Certidão Conjunta Negabva de Débitos RMaOvos a Tiisutos Federais. ONtoa Aftra ato Unséo;.

d) CertiêcíKto de RegsJarfdade do FGTS-GRF;

e) C w W »  Negativa de Défcrto* TrabafNstos-CMJT

12.2 A Nota FiscairiF atura será. conferida e «tostada pelo Gestor do Contrato responsável peto
recebimento dos produtos, que também deverá conferir torto a documemaçâo constíurto no 
Hem m

12.30 pagamento será crecfctado em nome da CONTRATADA, medtonte ordem. bancária mt 
corda corrente por ela indicada.

12.4 Na oecrrénda oe refeéçâe da Noto Fiscal. motivada por mm ou incorreções, o praz» para 
pagamento passará a ser contacto a parfr da dato da sua «tepresenteçéa,

12.5 Em. caso de auséooa ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal«  Tirabaftssta, o 
praz» de pagamento será contado â partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

12.8 A Admíristraçâo se mmtva ao direito de recusar o pagamento se, no atoda atovteçáo o 
objeto r*lo estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas,

12.7 A  Adr»«(*át^io poderá deduzir do montante a pagar os raieras correspondentes a imites eu 
MutontoagOes devidas pela CONTRATADA.

12.8 Case o pagamento seja efetuado em dito Mém de praz» estatoefectde 9  Ornem que oào tenha 
móo ocasionado direta ou ináretaroente pela CONTRATADA «  este tenha cumprido 
ta^grrtnerte as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal da Carotioa fca sujeite ao 
pagamento do valor devido atuaiaado, ato a dato de sua «quktoçâo. conforme déusuia 
especifica do Contrate Administrativo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.10  tíesajmfirtrnefito, total ou parpef, de qualquer das obrigações ora ©stebetectoa®, §s|e#atá a 
CONTRATADA ás sanções prevista® (to Lei Federal t f  1OJ2£fô0©2, aféeaftsfe-se, 
stésterariarnents. a U I Federai n* 8 60G1993

13JfAplcendo-ee o disposto no artigo 86; tte Lei Federal t f  8,666rt993, o atras© m
mümg» ou sutosftáção dos materiárs d» consumo sujeitará m CW RRATAÓA às seguémes 
.n u É s d im t

e) muita morátorto dtíria de 0,06% 
dos produtos entregues oom <
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b) muto moratória diária de ©,08% (Ml* centeeiroo* por cento) Intídenta sobre o vetor total 
tos produtos reprovado» no recebimento prwisório ou que apresentem defeito d* íabriMçió 
ou írnpropriectedes, até o limite de 1©% (des por cento),

13 J  Diante da in execução total ou pardal do Contrato além das mulas aludidas no item anterior,
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a* seguir*» 
sanções:

a) advertência;

b) mutos de 10% (dez por cento) sobre o valer total deste Contralto:

c) suspensão temporária de participação em lloteção e impedimento de contratar com a 
Admlristroçâo, por praze não superior a 02 (dota) anos:

ú) daclsraçio da tnldoneldads para IcHar ou contratar com »  Admimstração Púbica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da pumçào ou até que seja promovida a rea&itaçfc 
perante a prôpna autoridade que aplicou a penalidade.

13.4 As sanções previstas nas alíneas "c" a "d" poderio ser aplicadas conjuntameme com a 
pwvlsta m  atinas * V ,

13.8 $• a CONTRATADA ensejar o retardamento d* execução do certame, nko mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo Inidanee, ím t 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CsroHna, peto prato de até ©8 
(cinco) anoa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabütaçâo perante a préprla autoridade que aplicou a pena&dede, sem pnetuizo 
da aplicação das multas previstas nesta Item e das demais comtnaçõe* legais,

13.6 Cabaré ao Gestor do Contrato, propor a apttoaçào das parwidadw previstos, mediante 
ralatôrio drcumstanciatío, apresentando provas que justifiquem a proposição,

13.7 Apôs a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita a CONTRATADA e 
publicação ne Diário Oficial do* Municípios do Estado do Maranhio-DOMMA, constando
o fundamento togai, axduidas os casos de aplicação das penalidades de advertência «  multa 
demwa.

11,* As mtílias deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a *er informada pelo CONTRATANTE,

13.9 Os valore* das multa» poderão ser descontado* dos pagamentos devidos pala Administração 
ou cobrados diretarrttnte da CONTRATADA, amigável ou Judlcialmente,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA RESCISÃO

14,1 A retóéio deste Contrato ocorrerá nos termo# do* artigos 79 a 80, da L «  Federa» rf 
B.666/1993

1 4,30b casos de rescisão contratual serão formafenente motivados nos auto do Processo, 
asaegwado o contraditório # a ampla defesa, sendo qus, depois de encerrmto a instrução 
toldai, a CONTRATADA terá o prazo de 8 (cinco) d Is* úteis paro se manifestar e produzir 
provas, sem préjulto da possibilidade do CONTRATANTE adotar, mottvadsraerte, 
providências acauteiadoros,

14 J  A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito d» Administração.

b) amigável, por acordo entre a* partes, reduzida a termo m  processo da licitação, desde que 
ria(a conveniêncts para o CONTRATANTE:

c) judtíafmante, no» termos da tegtotoção.

14.4 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, oonforme o caso. aerá 
esta ressarcida doe prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo linde 
direto aos pagamentos devido» peta execução do presente Contrato ate s det* de m asie .

S



mESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAR0LINA 

DIVISÃO DE CONTRATOS-0C

m v

ihmmm *"Ww5fWI

14.SA resasèo por descumpnmenio da» cláusulas contratual* i tWHÉifÉ «  retençlo dos crédito* 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízo* causados m  CONTRATANTE, atem 
das sanções previstes neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA PUBLICAÇÃO

15,10  extrato deste Contrato «erá publicado pelo CONTRATANTE, conforme dspõe o artigo 61, 
parágrafo ünêco, da Lei Federal rs* 8,666/1993,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  00 FORO

18.1 Fias eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO OE CAROLINA, Este* 
do Maranhão, para dirimir toda s qualquer questão que derivar deste Contrato.

18.2 £ assim, por estarem de acordo, ajustadas a contratadas, depois de lido • achado conforme, 
a» partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (tris) ylas de Igual teor * forma, para 
um sé efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem.

Carotina/MA. 25 deJeveretro de 2022,

LEONARDO
Secreti

l+h*Ou f lC » .0

ANA CLARA FREITAS E SOUZA 
Titular da A. C. FREITAS E SOUZA

TESTEMUNHAS:

No™ : '% nCütLíÒe& -‘âo49aeSáro- Nome:
(sQifYYuínX , /). (JY W X

° * 5 Q d l . f t Q  G 0 3 -Ç P r CPF: f

(Í2 .3 5 7.0 2 1/0 0 m -ÍP
A C FRFITAS E éOUZA

RUA1fOSt>F2IMSPO 475 
JKMIÔRIONE C6PT7ttS410 

AftAQUAlNA rOCANTINS
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ANEXO l-A

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

01 Detergente Qorado gaia limpeza de banheiros com ação desinfetante. Embalagem de 5
TArifi rtim út*

Galão 4 120,14 480,56

02 Detergente neutro de uso hospitalar. Embalagem de S litros Galão 4 7«,41 313,64

03 Desinfetante supereonceotrado a base de quaternário de amórna. Embalagem de 5 litros Galèo 4 198,12 792,48

04
Detergente Umectante neutra concentrado, doo em teso ativo. sequestrastes e 
anbredepositantes. Facütóndo a remoção de óleos e gorduras, bem como sangue, fezes 
b urina, (iminuindo o número de enxágue* ireaat Embalagem de 50 fitras

Gatão 4 898,63 3-594,52

05 Reforçador atcaftno. rico em sequestrastes, s alcahntzante. Rode ser usado na pré- 
avagem e lavagem, facilitando a completa remoção da sujeira. Embalagem de 50 iras Galão 4 940,14 3.760.56

05 Desinfetante concentrado a base de hrpocfonto de sódio estabilizado utüzado para 
atvejamemo e oesirtecçao oe artigos lextas, embalagem ue au atros Galão 4 898,22 2.7982,88

07
Amaciante à base de quaternário de amónra. Elimina as cargas etetrostábeas 
witsAzando as fibras, faciitando a passagem, deixando a roupa mada e perfumada. 

Evita a proliferação de germes e bactérias. Embalagem de 50 litros
Galão 4 680,14 2.720.56

08 Neulrafeador anédora, regulado* de PH. Reduz a possib*dade de amarelamento e 
desgaste Embalagem de 50 llros Galão 4 540.01 2,160,04

RI 16.615,24 (dezesseis mil seiscentos e quinze reais e vinte e quatro centavos).

52357.021/0001-5!?
A C FREITAS E SOUZA
«UA 14 DÊ DEZEMBRO *n 

DOM ÔRtOME C£f* '782S-31Ô 
ARA&UAiKA TOCANTINS |


